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  Pérola D’Oeste-PR, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Ofício nº 71/2025  
 

 

 Prezado Senhor. 

 

 

 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 194 do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, estamos remetendo a 

Certidão nº 40/2025, que contempla: 

 

 

Projeto de Lei nº 47/2025 Súmula: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de PÉROLA 

D OESTE (PR), para o Exercício Financeiro de 2026. 

 

                   Indicação nº 88/2025 Súmula: Indico ao Executivo Municipal, que solicite junto do DNIT- 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, que seja feito com urgência a retirada 

das arvores junto à margem da rodovia BR163, no trecho da área industrial próximo ao trevo na 

saída para Planalto.  

 

Indicação nº 89/2025 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que seja realizado contato formal 

junto ao Departamento de Rodovias do Estado do Paraná – DER/PR, com o objetivo de solicitar 

o conserto e a pavimentação asfáltica dos acostamentos localizados no Distrito de Esquina Gaúcha, 

no município de Pérola D´Oeste. 

 

 

 Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos 

de estima e consideração.  

 

 

                                            Atenciosamente, 

 

 

 

                Leonardo Bagetti 

                 Presidente da Câmara 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD. Prefeito Municipal 

Pérola D’Oeste – Pr. 


